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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0057388-55.2012.4.01.3400/DF (d) 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO MORAES

	APELANTE
	:
	FEDERACAO NACIONAL DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS

	ADVOGADO
	:
	JOSE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS

	ADVOGADO
	:
	MARISIO ALVES RIBEIRO DOS SANTOS

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 22A VARA - DF


DECISÃO

Por meio de consulta ao sistema de informação processual apura-se que houve prolação de sentença na ação que deu origem ao presente agravo de instrumento, constando, inclusive, recurso de apelação com subseqüente distribuição para este gabinete.

Neste contexto, não subsiste razão para o prosseguimento deste agravo de instrumento, ante a superveniente perda de interesse recursal da parte agravante a impor o não conhecimento do recurso. 

Ante o exposto, uma vez que a superveniência de sentença prejudica o exame de agravo de instrumento contra decisão interlocutória proferida no curso do processo que lhe deu origem, julgo prejudicado o presente recurso.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 17 de setembro de 2015.
DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO MORAES
RELATOR
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